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Ofício SMA Nº 190-67/2011.

Canela, 28 de junho de 2011.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 80/2011, que “Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária”.

O valor a ser suplementado tem como objetivo a aquisição da área desapropriada de Clóvis Muratelli e outros, conforme Decreto Municipal nº 6.166/2011.

Esta área servirá para a construção da nova sede para a Escola Municipal de Ensino Fundamental Santa Terezinha.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 80, DE 28 DE JUNHO DE 2011.

Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 738.860,00 (setecentos e trinta e oito mil oitocentos e sessenta reais), na seguinte dotação orçamentária:

06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

06.01 – Secretaria Municipal de Educação

0123 – Desenvolvimento do Ensino – MDE

1.006 – Melhorias da Infraestrutura do Ensino Fundamental

4490.61.00.00.00 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS (15425) Rec. 020................... R$ 738.860,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:

06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

06.01 – Secretaria Municipal de Educação

0001 – Administrativo

1.005 – Melhorias da Infraestrutura Infantil

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (1125) Rec. 020...................... R$ 105.600,00

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE (1126) Rec. 020............ R$ 100.000,00

2.051 – Melhorias do Setor Administrativo da SEMEC

3390.30.00.00.00 – MAT. DE CONSUMO (1107) Rec. 020.............................. R$     5.820,00

3390.37.00.00.00 – LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA (1116) Rec. 020............. R$     7.000,00

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (1124) Rec. 020...................... R$ 402.000,00

2.054 – Melhoramento do Ensino Infantil / MDE

3390.47.00.00.00 – OBRIG. TRIBUT. E CONTRIBUTIVA (1130) Rec. 020... R$     8.600,00

3390.37.00.00.00 – LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA (1137) Rec. 020............. R$        450,00

2.056 – Despesas com Ensino Fundamental / MDE

3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (1139) Rec. 020........................ R$     9.950,00

3390.33.00.00.00 – PASSAGENS E DESP. LOCOMOÇÃO (1142) Rec. 020.. R$   60.000,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (1144) Rec. 020................... R$   16.000,00

2.058 – Melhoramento da Educação Especial / MDE

3390.18.00.00.00 – AUXÍLIO FINANC. A ESTUDANTES (1155) Rec. 020... R$     1.450,00

3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (1156) Rec. 020........................ R$     1.590,00

3390.30.00.00.00 – MAT. DE CONSUMO (1157) Rec. 020............................. R$     3.500,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (1160) Rec. 020................... R$     3.800,00

3390.93.00.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (1161) Rec. 020..... R$        450,00

3390.33.00.00.00 – PASSAGENS E DESP. LOCOMOÇÃO (1163) Rec. 020.. R$        450,00

2.060 – Melhoramento do EJA / MDE

3390.18.00.00.00 – AUXÍLIO FINANC. A ESTUDANTES (1183) Rec. 020.... R$       950,00

3390.30.00.00.00 – MAT. DE CONSUMO (1184) Rec. 020............................... R$     1.100,00

3390.33.00.00.00 – PASSAGENS E DESP. LOCOMOÇÃO (1190) Rec. 020... R$       450,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (1187) Rec. 020.................... R$       950,00

3390.93.00.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (1188) Rec. 020...... R$       450,00

0123 – Desenvolvimento do Ensino / MDE

1.007 – Melhorias da Infraestrutura da Educação

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE (15469) Rec. 020............ R$   1.400,00

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (15472) Rec. 020...................... R$   4.950,00

1.008 – Melhorias da Infraestrutura do EJA

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE (15338) Rec. 020............ R$   1.950,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 6.166, DE 15 DE JUNHO DE 2011.

Declara de utilidade pública o imóvel que descreve.

O Prefeito Municipal de Canela, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Processo administrativo nº. 13681/2011, de 14.03.11,

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, com o objetivo de construção da nova ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SANTA TEREZINHA, o imóvel abaixo descrito, de propriedade de CLÓVIS MURATELLI e OUTROS, matriculado sob nº. 95, no Registro de Imóveis da Comarca de Canela/RS:

ÁREA DA MATRÍCULA Nº. 95

MEMORIAL DESCRITIVO

UM TERRENO, sem edificação, situado nesta cidade, Bairro Santa Teresinha, à Rua Armando Ribeiro e à Estrada que segue à Granja Alpes Verdes, zona urbana, 3ª seção fiscal, com a área de 15.311,1350m² (quinze mil, trezentos e onze metros, treze decímetros e cinquenta centímetros quadrados), tendo as seguintes confrontações e dimensões: frente, ao Norte, com a Rua Armando Ribeiro, lado dos números pares, em cujo alinhamento mede, em curva, 33,50m; ao sul, na extensão de 40,00m aproximadamente, com a Estrada que segue à Granja Alpes Verdes, e na extensão de 91,00m, também aproximadamente, com terrenos de Seno Gottschalk e outros; a leste, onde mede em linha reta, da frente aos fundos, ou seja, do limite norte ao limite sul, 150,00m, mais ou menos, com terreno de José Jobim; e, a oeste, onde mede 193,00m, também em linha reta, com o terreno do prédio número 166, da Sucessão de Aracy Moreira Ribeiro, a partir da Rua Armando Ribeiro e, do extremo daquela linha até o limite sul, na extensão de, aproximadamente 14,00m, também com a Estrada da Granja Alpes Verdes.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Marluce dos Santos Fagundes

Secretária Municipal de Educação

Registre-se e publique-se.

David Keller da Silva






            Vilmar da Silva Santos

Secretário Municipal da Administração



         Secretário Municipal da Fazenda

Substituto – Port. nº 241/2011

Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 282 4077
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